
FORTUNA
DE MINAS

Sscí.1.íi. Munl(ip.l de _
ADMTNISTRAçAO

o Íirarrxo àÀo ,^a^

EXTRATO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 0000{0/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS. ATRAVES DA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO NOMEADA PELA PORTARIA N. 175. DE 04 DE
SETEMBRO DE 2025. TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÀO N'0000040/2026 NA FORMA QUE SEGUE:

CONTRATANTE: MLTNICÍPIO DE FORTLJNA DE MINAS
l 8. l 1 6.145/0001- 1 8

CNP.I

CONTRATADO: RV POÇOS ARTESIANOS - CNPJ 62.748.831/0001-01

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
COMLTNS DE INSTALAÇÀO. RITINEOA E MANUTENÇÀO DE BOMBAS
SUBMERSAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO E BOMBEAMENTO DO
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MC. INCLUINDO SERVIÇOS
ELETRICOS. INSTALAÇÀO DE REDE ELETRICA PARA SISTEMA DE
TRRTGAÇÃO E MANUTENÇÃO Oe SISTEUAS DE COMANDO. DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS LOCALIZADAS NAS ZONAS URBANA
E RURAL DO MLINICiPIO.

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E
AGUAMINAS.

RECURSO ORÇAMENTARIO: 02.09.0 1 . I 5. I 22. I 50 I .2 I 84.3.-.].90.39.00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO: RS 14.160"00

DATA DE APURAÇÃO/JULGAMENTO: 10t06t2026

FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO 869 DE l8 DE JANEIRO DE 2022.
DECRETO 1.022, DE 2l DE MARÇO DE2024 E INCISO II DO ARTIGO 75 DA LEI
N' I4.I33, DE I" DE ABRIL DE 202I.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: NO SÍrrO ELprnÔNICO OFICIAL CONFORME LEr
MUNICIPAL N' I.243 DE 24 DE JANEIRO DE2024.

ixffir"M+Hitáiã
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FORTUNA DE [/INAS
PREFEITURA 1\,lUNICIPAL
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UF:
Muhicípio
Enlidade:

Data: 10/06/2026 14:39r37
Fôlha: 1

COMPRADIBETA
RELAÇÃO DAS DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS

000040 - 2026 Data: 10/06/2026 Cotaçáo: 000084 / 2026
Dispensa - Artigo 75lei 14133 /202'1 tvtenor preço - ltem

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CO[/UNS DE INSTALAÇÃO,
RETIRADA E IVIANUTENÇAO DE BOI\,4BAS SUBMERSAS EM SISTEIUAS DE ABASTECIIVENTO E
BOMBEAÀ,4ENTO DO tVUi!tCíptO DE FOBTUNA DE MTNAS/|\,4G, tNCLUtNDO SERVTçOS ELETRTCOS.
INSTALAÇÃO DE REDE ELÉTRICA PARA SISTEMA DE IRRIGAÇÃO E I/ANUTENÇÃO DE SISTEÍUAS
DE CO[iIANDO, DESTINADOS AO ATENDIIVlENTO DAS DEN/ANDAS LOCALIzADAS NAS zoNAS
URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO.

Númêro:

[,4odalidade

Objeto:

Ficha
LJrgao:
Unidade:
Sub-Unidade:
Funcional Programatica
Elemento da Despesa:

00394
02
02.09
02.09.01
15.122.1501 .2184
3.3.90.39.00

PREFEITURA IV]UNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
SECRETARIA DE OBRAS. AGRIC. I\,4. AIÚ8. E SE
ADMIN. SEC.OBÊAS AGRIC. IV], A. SERV. PUBL
GESTAO ADIV]. SEC OBRAS AGBIC. M. AMBIENTE
Outros Sêrv. Terceiros' Pessoa Jurídica

ObservaÇões:
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UF: MG
Municípioi FORTUNA DE l\,4lNAS

Entidade: PBEFEITUBA l\TUNICIPAL

Data: 10/06/2026 14:40:05
Folha: 1

Número:

Modalidade

Objeto:

COMPBA DIFETA
RESULTADO DO JULGAIVIENTO

000040 - 2026 Data Compra Direll0/06/2026 Data Julgamento:1 0/0612026 Cotaçáo: 000084/
Dispensa - Artigo 75 Lei 14133 12021 Tipo Apuração:lvlenor preço - ttem

colTBATAÇÃo DE E|\,4PRESA PARA PRESTAÇÃo DE sERVtÇoS coMUNS DE TNSTALAÇÃo.
RETTRADA E I/ANUTENÇÃo DE BotvBAS suBt/EBSAS eul ststrvns oe nensrrctveNito e
BOTVTBEA|VENTO DO MUNTCíptO DE FORTUNA DE t\,4tNAS/MG, tNCLUtNDO SEBVTÇOS ELETRTCOS,
TNSTALAÇÃo DE REDE ELÉrRtcA eARA stsrEMA or rnnrcÀçÃo r uaruurrruçÂo DE stsrE[,4AS
DE COMANDO, DESTINADOS AO ATENDII\,4ENTO DAS DEMANDAS LOCALIZADAS NAS ZONAS
UBBANA E BURAL OO VUI.IICÍPIO.

Fornecedor: 016743 - 62.748.831 VIV|ANE DE PAULA DA STLVA

llêm Código Descriçáo Unidade Ouantidade Valor Unitário Valor Total

00001 048737 1,0000 14.460,0000 14.460.00

Total do FoÍnecêdor: í4.460,00

Total Geral: 14.460,00

Observações

AGENTE

PRESTAÇ4O DE SERVTÇOS DE SV
INSTALAÇAO DE BOI\,i!BA SUBMEBSA
NO SISTEMA LOCALIZADO NO
CÓRREGo DoS TRoPEIBoS.
INCLUINDO EXECUÇÃo DA PARTE
ELETRICA NECESSARIA AO
FUNCIONAN,IENTO DO SISTEIVA E
INSTALAÇÃo DE APHoXIM.ADAMENTE
5OO IVIETROS DE REDE ELETBICA
PARA BotA nrÉ o rsrÁoto oERALDo
SOROCABA. VISANDO ATENDER O
srsTEMA DE tRRtcAÇÃo, BEM coMo
BETIRADA, IVANUTENÇAO E
BEINSTALAÇAO DA BOlilBA
SUBI\ilERSA NO SISTEMA DO BEIRA
coRREGo. rNcLUrNDo [/ANUTENÇÃo
DO QUADRO DE COI/ANDO E
DESLOCAIVENTO PARA ATENDIIlIENTO
NAS LOCALIDADES.

ÀGENTE EC
TRÀTAÇÀo
TRÀTÂÇÂo



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

DOCUMENTO DE DA DEMANDA - DFD
RGAO PREFE ITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

SETOR
REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,
MEIO AMBIENTE E AGUAMINAS.

DE OBRAS,
AGRICULTURA,

SINTESE DO
OBJETO

e empresa para prestação de serviços comuns
de instalação, retirada e manutenção de bombas submersas
em sistemas de abastecimento e bombeamento do Municipio
de Fortuna de Minas/MG, incluindo serviços elétricos,
instalação de rede elétrica para sistema de irrigação e
manutenção de sistemas de comando, destinados ao
atendimento das demandas localizadas nas zonas urbana e
rural do município.

Contratação d

A contrataÇão justifica-se pela necessidade de manutenção e adequação dos
sistemas de bombeamento de água utilizados pelo Município, visando garantir a
continuidade do abastecimento de água e o adequado funcionam ento das estruturas
vinculadas ao sistema de irrigação municipal.
os serviços contemplam a instalaçáo de bomba submersa no sistema localizado no
córrego dos Tropeiros, incluindo a execução da infraestrutura elétrica necessária ao
seu funcionamento e instaração de aproximadamente soo metros de rede elétrica
para boia até o Estádio Geraldo sorocaba, destinada ao atendimento do sistema de
irrigação, além da retirada, manutenção e reinstaraçáo da bomba submersa no
sistema do Beira córrego, incruindo manutenção do quadro de comando. A execução
dos serviços é necessária para prevenir farhas operacionais, evitar interrupções nos
sistemas existentes, assegurar o funcionamento adequado dos equipamentos e
garantir a continuidade dos serviços prestados à população. Apesar de o Município
possuir servidor efetivo na função de eletricista, os serviços previstos envolvem
intervençÕes simultâneas em sistemas distintos de bombeamento, instalação de rede
elétrica, retirada e reinstaíação de equipamentos submersos e atendimento êm
localidades diferentes do municí
disponibilidade imediata e mão de ob
necessário, tornando necessária a cont

pio, demandando estrutura operacional,
ra específica para execução dentro do prazo
ratação externa.

ITEM

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 2t0 - CENTRO - 1'ELEFONE: (31) 3716-71 I I

PRIORIDADE DA CONTRAiGRAU DE

14.460 00 RS14.4ôO.00
1 1 de bomba submersa no sistema

P restação de serviços de instalação

DETALHADA DO OBJETO A SER COI{TRATADO

TOTALRto

QTD.

Serviço

(X) Media ( ) Alta

PREçO ESTIMADÓ
DETALHAMENTO DO OBJETO

DESCRIÇ

( ) Baixa

UNIDADE
DE

MEOIDA

CNPJ: 1 8. I I 6. I 45-000 I . I 8 - www.íortunaderninas.mg.gov.br

i

JUSTIFIGATIVA DA

l



localizado no Córrego dos Tropeiros,
incluindo execuçâo da parte elétrica
necessária ao funcionamento do
sistema e instalação de
aproximadamente 500 metros de
rede elétrica para boia até o Estádio
Geraldo Sorocaba, visando atender o
sistema de irrigação, bem como
retirada, manutenção e reinstalação
da bomba submersa no sistema do
Beira Córrego, incluindo manutenção
do quadro de comando e
deslocamento para atendimento nas
localidades.

TOTAL
R$14.460,00

Não Continuado ( Continuado

(

Os serviços deverão iniciar no prazo de até 5 (cinco) dias após a emissão da Ordem
de Fornecimento( NAF)

Parcela única

Sema nal

Quinzenal

()
Mensal

Outro (especificar):

(x)
o
()
o

Empreitada por preço unitário
Empreitada por preço global
Empreitada integral
Fornecimento e prestação de
serviço associado

Contratação por tarefa
Contratação integrada
Contratação semi-integrada

(X) Não
( ) Sim

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'2IO . ôÉNTRO - I ffi
CN pJ : I 8. I I 6. 1 45-000 I . I g - r.rrvw.fortunademinas. mg.gov.br

l

ll

ll
I

I

I

I

I

l

I

PREVEÃO DE DATA EM QUE DEVE SER |àICTADO A PRESTAçÃO DOS
sERVtçOS

Prestação de serviços
(x )

I

l{x )
I

I

l ()

REGIME DE
(

)
(

)
(

)

I

I

I

I

DE ÀTUOSTRÂS OU

DE FASES
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

(X)Não

O Sim:

HABIL|TAç ESPEC tcA
(x ) Não

0 Sim:

RESPONSABILIDADES ESPEC
'CAS 

DACOTITRATADA
( )Náo
(X) Sim:
1. Responsabilizar por refazer o serviço, sem nenhum ônus ao Município, se

constatado quaisquer irregularidades, em desacordo com o proposto e se
solicitado qualquer ajuste por parte do Município e/ou dos órgãos competentes
ao quais os projêtos estejam vinculados;

2. Manter as mesmas condições de habilitação durante toda a execução do
instrumento conlratual;

3. Responsabilizar-se peras despesas reracionadas ao bom cumprimento do
instrumento contratual ora firmado tais como: fretes, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, alimentação, despesas de viagem dentre
outras julgadas necessárras, quando for o caso,

4. Assumir inteira responsabilidade administrativa, civil e penal por quaisquer
danos e prejuízos materiais que possa advir direta ou indiretamente ao
Município, ou ainda a Terceiros, por era causados ou por seu preposto ou seus
empregados, no cumprimento do instrumento contratual;

5. somente sera permitida a subcontratação ou seçáo parcial do contrato com
autorização expressa e formal do Municipio.

6. Encaminhar à conrratante cronogramas, quadros demonstrativos de produção,

análise de materiais e elementos informativos relativos aos serviços contratados;
7. A contratada deverá responder, integrarmente, por perdas e danos que vier a

causar ao lvlunicípio ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente, de outras cominações
contratuats e/ou legais a que estiver sujeita;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
CNPJ: I 8. 1 I 6. 1 45-000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br

l(x)Nao
0 Srm:

I

I

GARANTIA DE PROPOSTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

B A Contratada deverá obedecer à melhor técnica vigente, enquadrando-se,

9

rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT,

O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da

responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes,

técnicos ou quaisquer outros;

A contratada adjudicatária deverá dar início aos serviços, imediatamente após o
recebimento da Autorização de Fornecimento/ordem de serviço ou outro
documento equivalente expedido pelo Município e entregar os serviços
concluídos no prazo estipulado;

A execução dos serviços deverá se dar conforme as determinações do
Município e a Contratada, em todas as fases da execução dos serviços, deverá
obedecer estritamente ao disposto nas orientações, sob pena de
responsabilizaçáo por eventuais desvios;

A Contratada é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto
deste termo e, consequentemente, responde civil e criminalmente por todos os
danos e prejuízos que, na execução dera, venha direta ou indiretamente a
provocar ou causar para o Contratante ou para terceiros;

A contratada é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos,
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a aregação de que terceiros quaisquer,
antes da entrega do materiar (projetos, raudos e reratórios)/serviço, tenham
adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos; corrigir, refazer,
reconstruir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços executados, em
que se

A contratada é obrigada a reparar, verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes,
resultantes de execução ou de materiais empregados.

10

77.

12

13.

L4.

RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

1) Notificar à contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação
do serviço, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo paÂcorrigi-lo;

2) Emitir Autorização de Fornecimento/ordem de serviço ou outro documento

( ) Não.
(X) Sim:

ENIDA RENATO AZEREDO, N.210 - CENTRO - TELEFONE: (31)3716_7fi1
CNPJ: 18. I 16.145-0001 . I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTT]NA DE MINAS

equivalente, bem como providenciar o empenhamento para os serviços;

3) Responsabilizar pela fiscalização, conferência e acompanhamento do serviço
por meio de indicação de um servidor designado para o acompanhamento do
contrato;

4) Efetuar o pagamento à Contratada, após a apresentação da Nota Fiscal
referente ao serviço prestado, devidamente atestado pelo órgão competente,
em conformidade com a autorização expedida;

5) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos funcionários da Contratada, em relação ao objeto;

6) Rejeilar no todo ou em parte o serviço em desconformidade com as
especificações do objeto;

7) Exigir a substituição de funcionário ou equipamento que não sejam adequados
ás exigências do serviço;

8) solicitar, a quarquer tempo, dados e informações referentes aos serviços,
objeto do instrumento contratual;

9) Ordenar as correçôes, reparos, remoções, reconstruções ou substituições que
se fizerem necessárias;

1o)Aplicar, quando for o caso, as penaridades, advertências e sanções previstas
no instrumento contratual, de acordo com as leis que regem a matéria.

OCAL DE ENTREGA/EXEC E CRIT DE ACEIT DOOB.'ETOL

Município de Fortuna de Minas/MG, especificamente no Distrito Do Beira córrego e
No Córrego dos Tropeiros que passa dentro do Municipio.

O prazo para entrega dos serviços será de 1S (quinze) dias.

a entrega/execução dos serviços podem ser
administração@fortunademinas.mg.gov.br;

os serviços serão recebidos provisoriamenle no prazo de 20 (vinte) dias, pero (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto/contrato, p"r"'.,ieltã à"posterior verificação de sua conformidade com as espeôiÍicações cóistantÀs nLstu
documento de formalização de demanda e na proposta.

Os servÍços deverão ser prestados nas localidades da zona urbana e rural do

As d úvidas/esclarecimentos sobre
enviadas ao e-mail
prefeito@fortunademinas.mg. gov. br;

A RENATO AZEREDO. N. 2 I 0 - CENTRO - TELEFONE: (3 l) 371 ó_7 I I IAVENII)
CNPJ: I 8. I I 6. I 45-000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINÀS

Os serviços serão recebidos definiti
do recebimento provisório, após
bens/serviços e consequente aceita

vamente no prazo de 30 (TRINTA) dias, contados
a verificação da qualidade e quantidade dos

ção mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

o recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto/contrato.

IDADE DE ELABORAç
TÉCNrcOS PREL}MINARES

DE ESTUDOSOUDEFtNtÇAO DA NECESS

solução disponÍvel no mercado para atender à necessidade da Administração, o
Estudo preliminar será dispensado para esta contratação, bastando a êlaboraçáo de
TR ou PB se for o caso.
( ) Devido à alta comprexidade do objeto, às diversas soruçôes disponíveis no
mercado e à ausência de definição da melhor modelagem para atender à
necessidade da Administração, será necessária a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.
( ) Devido à exrstência de Estudo Técnico preliminar e a licitaÉo ter atendido ao

Administração, será utilizado o ETp do processo Licitatório no

(X) Com base na baixa complexidade do objeto e/ou por já se ter definido a melhor

interesse da
I

ÇEFD N o DE REGE l,lC tAll NTO Rrscos

ESTruATMA DO VALOR DA CONTRAT

(X) Com base na baixa complexidad e do objeto, o gerenciamento de riscos da
contratação será dispensado.
( ) Devido à alta complexidade do objeto e/ou os riscos que poderão advir para o
atendimento da demanda da Adminiskação, será elaborado o gerenciamento de
riscos.

Dotação orçamentária : 02.09 .01.1 5.122 1 501 2 I 84.3.3.90.39.00
Recurso Federal: O SIM (X ) NÃO

A escolha do fornecedor RV POÇOS ARTESIAN
se deu considerando que o valor proposto êstá d
valor igual e/ou inferior aos preços apurados nas
considerando ue o mesmo a rêsentou todos os

OS - CNPJ no62.748.831t0001-0.t,
entro do preço de mercado, sendo o
pesquisas realizadas e também
documentos solicitados e se mostrar

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 2 t0 - CENTRO _ TELEFONE: (31) 3716-7 t I I
CNPJ: 1 8. 1 I 6. 1 45-000 l. I 8 - www.fortunaderninas.mg.gov.br

I

I

I

i

DA NECESSIDADE

CREDITOS oRçAttitENTÁRtOS
I

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

PONSABILIDADE PELA GEST E FISCRES AD co

o orçamento mais vantajoso para Administração. Considêrando que o
mado para o objeto não ultrapassa o limite de R$ 65.492,1í em 2026,
será feita com fundamento no art. 75, ll da Lei Federal no 14.133t202i
todas as contrataçõês de objetos que possuam a mesma natureza, so
ultrapassam o limite previsto no referido dispositivo.

Gestor do Contrato: José Flá
Desenvolvimento Sustentável, A

vio Oliveira Duarte, Sec
gricultura, Meio Ambiente

valor total esti-
a contratação
, haja vista que
mados, não

retário Municipal de Obras,
e Aguaminas.

COTAÇÕES

. SERGIO POÇOS ARTESTANOS LTDA, CNpJ n.51.160.074/0001-26 - R$
15.900,00;

. LEANDRO ELETRICISTA MANUTENÇÕES E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, CNPJ
no 30.396.385/0001_1 9 _ Rg 1S.100,00;

. RV POÇOS ARTESTANOS, CNpJ no 62.748.831/0001_01 _ R$ í4.460,00.

A seleção dos fornecedores consultados considerou empresas que atuam no ramo eque possuem condições de atendimento às demandas do Municipio de Fortuna de
lVlinas/MG, especialmente em serviços relacionados à manutençáo elétrica e sistemas
de b-ombeamento de poços artesianos. Foram consurtadas empresas com atuaÉo na
região e disponibilidade para execução dos serviços quando demandadas pea Àami
nistração' as quais possuem experiência compatíver com o objeto da contratação. Tar
critério contribui para a obtenção de propostas condizentes com as práticas ad mer--
cado e com as condições usuais de prestaçâo deste tipo de serviço

Fiscalização do contrato: Jorge Luiz Vieira Alves - subsecretário Municipal de
Obras.

NSABILIDADE PELA FORÍIIAL DA DEIIANDARESPO

Data:10/0612026

LI IRA DUARTE
SECRETARIO MUNICIPAL DE O

AGRICULTURA, M
AS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

EIO AMBIENTE E ÁGUAMINAS

JOSÉ FLÁ

ENTDA RENATO AZEREDO. N. 210 - CENTRO - T.ELEFONE: (31) 3716-71 I I
CNPJ: I 8. I 1 6. I 45-000 1. I 8 - www.fortunaderninas.mg.gov.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

' ' ,i

Nome Civil
VIVIANE DE PAULA DA SILVA

CPF
070.511 .626-32

CNPJ
62.748.831/0001-01

Nomê Emprêsarial
62.748,831 VIVIANE DE PAULA DA SILVA

Capital Social
10.000,00

Situação Cadastral Vigentê

Data de Abeíurâ
16t09t2025

ãnriergç6 COmercial

CEP
35794-140

Bairro
JARDIM PARAISO

Situação Atual
Enquadrado na condjção de NrEl

Períodos de EnquadÍamento como MEI
Período
1o período

lnicio
16/O9t2025

Fim

Atividades

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Reparado(a) de geradores, transformadores e motores êlétÍicos, independente

Atividadê Principat (CNAE)
3313-9/01 - Manutenção ê reparaçâo de geradores, lransformadores e motores elétricos

"o$*r"u*IâITERNET

Data da Situação Cadastral
.16109t2025

Logradouro Número
RUASETE 25

Munícipio UF
CURVELO MG



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de
Funcionamento

Dispensa de Alvará e LicenÇa dê

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurançâ pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliaÍes e restriçóes
ao uso de espaços públicôs; autorizo a Íealizaçào de inspeção e Íiscalização no local de exercicio das atividades
para fins de verificação da observância dos Íeferidos Íequisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
nâo atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do MunicÍpio poderão acarÍetar o
cancelamento deste Termô de Ciência ê Responsabilidade com EÍeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento."

* Declaração prestada pelo empreendedor no alo de registro da empresa.

Este Certificado comprovâ âs tnscrições, âlvârá, licenças e a situaÉo de enquadramento do empre sêrio na condi€o de Microempreendedor lndividual
A sua âce laÇão está condiaionêda à veriÍicâçào de sua aulentictdade na lnternet, no endereço: êconom a qov.br/cerlifi câdo
Ce.iiÍicado em tido com basê na Rêsotução no 5
e da Lega|zação de Empresâs e Nêqócios CG

g, de '12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestãc da Redê Nacionat para a SimptificâÉo do Registro
s \,4.

ATENÇÂO: quâlquer rasura ou emenda lnvâtidârá este documênto.
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Rêssalvado o dirêito de a Fazenda Naciônal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierêm a ser apuradas, é certificâdo quê
não constam pêndências em seu nome, rêlativas a créditôs tributários administrados pela Secretãria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes êm Dívida Ativa da união iDAU) iunto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelêcimento matriz e suas filiais ê, no cáso de ênlê federativo, paÍa
todos os órgáôs e fundos públicos da administração dirêta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange^inclusivê as contribuiçÕes sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágafo único do art. .l.l da Lêi no 9.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitaçáo dêsta certidáo está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternet, nos
endereços < http:i/rfb. g ov. b Ê ou <http j//www.pgfn.gov_br>.

MINISTERIO DA FAZENDA
SêcÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eial da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À oivIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: 62.748.83í VIVIANE DE PAULA DA STLVA
CNPJ: 62.748.83í/000'l -0'l

certidáo emitida gratuitamentê com base nã portaria coniunta RFBipGFN no 1.751, de z1or2o1q
Emitida às 15:40:30 do dia i 1tO3t2O26 <hora e data de Biasília>.
Yálida até 0710912O26
Código de côntrole da certidão: BB5E.DC3B.425D.7CDB
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

&
coNFEt{r

Ii'ITER;i"



]t

I

1

{

sÉEv Zr:
o(J

z
o

ô
z

§
E
(,
,§

§

c-

!
-a

E

õ

e
õ

z

O

j:()
til

ç
!
xq

ç.

E

()

E

§

E

3

o

I
(,

t
o!g
U'
g
o.
Ellt
o?
o1'g
T
L

§f
E

É,
o?
o

rEl
IJ.
o

.Et,l

;ü

ir-. :l ;

...i :: ';,: iil af : .a'

!i -:§
-
s



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELO

MINAS GER,AIS

Certidão de Débitos
Av oom PêdÍo 11.467 - céntro CNPJ] 17695024000105 CEP: 3s79o273 rêleÍoÉ:

Verifi câr Autêntiêidade

Gertidão Negativa de Débitos
INFO DO

Nome/Razão Social:
62.748.831 VIVIANE DE PAULA DA SILVA

CNPJ/CPF:
62 .7 48 .831 t0001 -o1

Endereço:
SETE, 25, JARDIM PARA|SO, CURVELO, MG, Cep - 35794-140

Chavê de Autenticidadê:
DFOD 1 ABB3E836O Á'2D7 E17 437 93 AEB 1 9AO.I

VeriÍique a autenticidade no link abaixo ou leie o er code no cabêçalho:
http:/^,vebcidadao.com.br:8o/web-cidadao-
wêb/login?codAux=9gK7P1&pagina=vALIDAR_AUÍENTIctDADE&codigoAutênticâcao=DFoDí ABB3E836oA2D7Eí 743793AEBj9Aol

Número dê Controlê:
215650

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL COBRAR
D|VIDAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIF
ApURADAS, É cERTtFtcADo ouE NÃo coNSTAM pENDÊNCtAtEú
CREDITOS TRIBUTÁRIOS ADi],IINISTRADOS PELA SECRETARIA MUNICI

E INSCREVER OUAISQUER
ICADO QUE VIEREM A SER
SEU NOME, RELATIVAS A
PAL DE FAZENDA.

k..,]NFÉRE COM A
.À§TERNET

Prefeilura Municipal de Curvelo-MG, euarta-feira, .lO de Junho de 2026

Qualquer rasura invalida a certidão.

Validade do documento: 90 DIAS


